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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
______________________________________________________________________
SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 19 DE FEVEREIRO DE 2024
INVOCANDO A PROTEÇÃO DE DEUS, DECLARO ABERTOS OS TRABALHOS DA PRESENTE SESSÃO.
______________________________________________________________________
PRIMEIRAMENTE, PASSAMOS À VOTAÇÃO DAS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES.
O CONTEÚDO DAS ATAS FORAM DISPONIBILIZADOS ANTERIORMENTE AOS SENHORES VEREADORES, POR MEIO DO ENVIO ELETRÔNICO (E-MAIL E WHATSAPP).
COLOCO EM VOTAÇÃO AS ATAS DAS SESSÕES ANTERIORES:
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
_____________________________________________________________________
CONVIDO O SECRETÁRIO PARA SECRETÁRIO PARA QUE FAÇA A LEITURA DO RESUMO DO EXPEDIENTE:
* CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS E EXPEDIDAS
* PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3/24
* PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 3/24
* REQUERIMENTO Nº 3/24
* INDICAÇÕES Nºs 8/24 A 11/24
* PEDIDO DE INFORMAÇÃO Nº 10/24
* PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS Nºs 7/24 A 9/24
____________________________________________________________________
ORDEM DO DIA: 
MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO:
PARECERES DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL - CCR E DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL - COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei complementar nº 1/24, que autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de descontos para pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU para o exercício de 2024.
O IPTU poderá ser pago em cota única até o dia 10 de maio, com desconto de 5%, ou em 8 parcelas, iniciando em 10 de maio e finalizando em 10 de dezembro.
Relator da CCR: Diego
Relatora da COF: Daiana
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO NOMINAL O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/24:
DAIANA BALD – VOTO: _______________
DIEGO MACIEL – VOTO: ______________
EDIVAN BARON – VOTO: ______________
FLAVIO HABITZREITER – VOTO: ______
GILMAR MAIER – VOTO: ______________
INGOMAR SANDTNER – VOTO: ________
JAIR LOCATELLI – VOTO: _____________
JOÃO BOLL – VOTO: ___________________
LUIS DA SILVA – VOTO: _______________
NADER UMAR – VOTO: ________________
PAULO SATTLER – VOTO: _____________
VOTOS FAVORÁVEIS: ___________
VOTOS CONTRÁRIOS: ___________
RESULTADO DA VOTAÇÃO:  (APROVADO OU REJEITADO)
______________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 1/24, que altera a Lei Municipal nº 4.475, de 5 de janeiro de 2011, para fixar o padrão/piso salarial dos Empregados Públicos ocupantes do emprego de Agente Comunitário de Saúde no valor de R$ 2.824,00, tendo como data base o mês de janeiro de 2024, em função do aumento do salário mínimo nacional.
Relator da CCR: Flavio
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1/24.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PARECERES DA CCR E DA COF, através de seus membros, emitem PARECERES FAVORÁVEIS ao projeto de lei ordinária nº 2/24, que altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, para fixar o padrão/piso salarial dos Servidores Públicos ocupantes do Cargo de Agente de Combate à Endemias no valor de R$ 2.824,00, tendo como data base o mês de janeiro de 2024, em função do aumento do salário mínimo nacional.
Relator da CCR: Diego
Relator da COF: João
COLOCO EM DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2/24.
COLOCO EM VOTAÇÃO O PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 2/24.
VEREADORES FAVORÁVEIS PERMANEÇAM COMO ESTÃO E OS CONTRÁRIOS SE MANIFESTEM.
__________________________________________________________________
PASSAMOS, AGORA, PARA A DISTRIBUIÇÃO ÀS COMISSÕES PERMANENTES DAS MATÉRIAS LEGISLATIVAS LIDAS NA REUNIÃO DE HOJE.
SOLICITO AOS VEREADORES DIEGO MACIEL E DAIANA BALD, PRESIDENTES DA CCR E DA COF, RESPECTIVAMENTE, PARA QUE DESIGNEM OS RELATORES, QUE ANALISARÃO A MATÉRIA, ELABORARÃO OS SEUS RELATÓRIOS E PROFERIRÃO OS SEUS VOTOS ATÉ A PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA OU EXTRAORDINÁRIA DAS COMISSÕES PERMANENTES:
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 3/24 (contratação emergencial de um professor de educação física):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADORA DAIANA BALD – PRESIDENTE DA COF: _____________
PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 3/24 (alteração do plano de cargos da Câmara):
VEREADOR DIEGO MACIEL - PRESIDENTE DA CCR: ______________
VEREADORA DAIANA BALD – PRESIDENTE DA COF: _____________
_____________________________________________________________________
GRANDE EXPEDIENTE:
1. Flavio
2. Nader
3. Gilmar
4. Ingomar
5. Diego
6. Daiana
7. Jair
8. João
9. Luis 
10. Paulo
11. Edivan
_________________________________________________________________
EXPLICAÇÃO PESSOAL:
1. Paulo
2. Jair
3. Gilmar
4. Nader
5. João
6. Flavio
7. Edivan
8. Daiana
9. Luis
10. Ingomar
11. Diego
_____________________________________________________________________
NADA MAIS HAVENDO A TRATAR, ENCERRO A PRESENTE SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E CONVOCO OS SENHORES VEREADORES PARA A SESSÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA NESTA QUARTA-FEIRA, DIA 21 DE FEVEREIRO, ÀS …………. HORAS, PARA DELIBERAÇÃO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 4/24 E DO PROJETO DE LEI LEGISLATIVA Nº 2/24, referentes à reposição e reajuste salariais.


